
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI Nº 208/2022

Estabelece diretrizes para o

Programa Municipal de Apoio e.
Assistênciaàs pessoas submetidas a
transplante de qualquer natureza, no
município de Santa Bárbara d'Oeste,
em conformidade com legislações
estaduais e federais.

Autoria: Vereador Eliel Miranda

O Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Município poderá atuar em alinhamento com as
legislações federais e estaduais pertinentes para apoiar ações de assistência e
acompanhamento das pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza,
respeitando as normas estabelecidas pelas instâncias competentes.

Art. 2º O Programa Municipal de Apoio e Assistência às pessoas
submetidas a transplante poderá ser implementado conforme as diretrizes da Lei
Federal nº 9.434/1997 (Lei de Transplantes).

Art. 3º Quando avaliar oportuno, o Município apoiará iniciativas de
conscientização sobre transplantes e doação de órgãos, podendo promover a
articulação com programasediretrizes dos governos estadual e federal.

Art. 4º O programa poderá envolver parcerias com instituições
públicas e privadas, ONGs e outras entidades envolvidas na causa de
transplantes, respeitando os limites da legislação vigente e as possibilidades da
rede municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plênário “Dr. Tancredo Neves”, em 22 de outubro de 2024. 



“Palácio 15 de Junho” EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente substitutivo ao Projeto de Lei Nº 208/2022 visa adequar
a proposta original, mantendo o compromisso de apoiar pessoas submetidas a
transplante de qualquer natureza sem estabelecer obrigações diretas ao Poder
Executivo municipal. A nova redação alinha o programa municipal às diretrizes
previstas nas legislações federais e estaduais, como a Lei Federal nº 9.434/1997
(Lei de Transplantes), garantindo que as ações de apoio sejam compatíveis com
normas já em vigor.

Dessa forma, o projeto respeita os limites operacionais do
município, sem criar encargos diretos, e prioriza a colaboração com outras
instituições e programas já estabelecidos.

lenário “Dr. Tancredo Neves”, em 22 de outubro de 2024. 
 



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022.

Ass.: " Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Apoio e
Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022 é de autoria do
Poder Legislativo (Vereador Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 22 de outubro de 2024.

3 - A matéria “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de
Apoio e Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer
natureza”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável.

IN - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..

Sala de Reuniões da Comissão, em 22 de outubro de 2024.

Au nabilo Cbr Cannlo
REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO FELIPE EDUARDO GOMES CORÁ

- Miembro - - Relator - 



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE POLITICA SOCIAL
(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022.

Ass.: " Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Apoio e
Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza”.

| - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022 é de autoria do
Poder Legislativo (Vereador Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 22 de outubro de 2024.

3 - A matéria “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de
Apoio e Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, 8 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável.

HI - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento interno)

Parecer favorável, s.m.)..

Sala de Reuniões da Comissão, em 22 de outubro de 2024.

 Volbea dede AsaFELIPE CORA NOR DE JESUS G FONSECA
- Membro - - Membro -

»

ARAÚJO
- Presidente -



Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
“Palácio 15 de Junho” 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
ECONOMIA

(Art. 41 e demais dispositivos da Seção XIV do Regimento Interno)

Ref.: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022.

Ass.: " Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Apoio e
Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza”.

I - Relatório
(Art. 41, 8 1º, 1, do Regimento Interno)

1 — O Substitutivo ao Projeto de Lei nº 208/2022 é de autoria do
Poder Legislativo (Vereador Eliel Miranda).

2 - Deu entrada na Casa em 22 de outubro de 2024.

3- A matéria “Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de
Apoio e Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer
natureza”.

Voto da Relatoria
(Art. 41, S 1º, 2 do Regimento Interno)

Parecer favorável.

III - Decisão
(Art. 41, 8 1º, 3 do Regimento Interno)

Parecer favorável, s.m.)..

    
  

Sala de Reuniões da Comissão, em 22

ISAC o SORRILLO CELS
- Relator - - Membro -

ARNALDO DA SILVA ALVES
- Presidente-


